
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5901, de 24de abril de 2025.

EMENT/
LICITAÇÃO.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso desuas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e da Lei Orgânica Municipal DECRETA,
Art. 1º - Nomcar a Comissão Especial de Licitação destinada acrompanhar e conduzir os trabalhos relativos ao Procedimento Licitatório referanto àContratação de Agência de Publicidade e Propaganda - Processo nº 343/2025, conformedescrito abaixo:

Pedro de Alcântara Soares - Presidente
Zózimo Arrivabene Junior - Membro
Jordana Caldonho Machado - Membra

fzt. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando asdisposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia /ES, 24de abril de 2025,
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